
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 17/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000272/2025 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e observadas as demais formalidades regimentais,
que seja concedida a seguinte MOÇÃO DE APLAUSO ao Projeto Social Meu Bairro Feliz.

Fundado em 2022, com o propósito de promover melhorias no bairro Progresso, o Projeto
Social Meu Bairro Feliz iniciou suas atividades com festas infantis, oferecendo cultura e lazer à
comunidade local. Com o passar do tempo, seus idealizadores perceberam outras necessidades
latentes no bairro e, movidos pelo espírito de coletividade, fortaleceram sua atuação, ampliando o
alcance das ações.

Desde então, o projeto vem se dedicando a escutar os moradores, identificar suas
demandas e buscar soluções que beneficiem a todos, sempre com o compromisso de promover o
desenvolvimento social, cultural e educacional da comunidade. Entre suas ações, destacam-se os
cursos e oficinas de capacitação profissional, incentivo ao empreendedorismo, promoção da inclusão
social, geração de renda e realização de eventos culturais e esportivos que integram e fortalecem os
laços comunitários.

O Meu Bairro Feliz também se destaca por estabelecer parcerias que ampliam seu
impacto social, promovendo espaços de aprendizagem, troca de experiências e oportunidades de
crescimento coletivo.

Diante do exposto, apresentamos esta Moção de Aplauso e Congratulações como forma
de reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que, em nome do povo juiz-forano,
agradece, parabeniza e homenageia o Projeto Social Meu Bairro Feliz, por sua relevante contribuição
à nossa cidade e pela dedicação exemplar ao bem-estar da comunidade.

O Poder Legislativo, sensível à importância de iniciativas como esta, não poderia deixar de
prestar esta justa homenagem, solicitando que a presente Moção conste em Ata dos nossos
trabalhos e que seja dada ciência ao homenageado, por ofício, desta proposição.

Palácio Barbosa Lima, 13 de outubro de 2025.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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